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EXCELENTISSIMO SENHOR
MUNICIPAL DE ALTANEIRA:

PRESIDENTE DA CAMARA

REQUERIMENTO NO aí t2024.

REJEITADO
Câmara Municipai Ce Altaneira
sERVtÇ0SDl":: i,:'.r' i !

Por: )r REGISTRADO SCIJ Í.;O arJill'.r.AtOt\tfr C ,": 4

Data: 1l 1 \

Serviclo Responsável

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais,
requer a V. Exa., ouvido o Plenário, com base no inciso II, do Art. 170 do
Regirnento Intemo, a retirada de URGENCIA proposta ao Projeto de Lei no

0ll?024, de autoria do Prefeito Municipal que dispõe sobre a criação de cargos
cornissionados e altera a denominação dc cargos e a estrutura administrativa do
Município de Altaneira e adota outras providencias.

Por ocasião da ultima sessão plenária, atendendo a solicitação do
prefeito municipal desta urbe, o Poder Legislativo deliberou pela aceitação do
pedido de urgência formulado pelo alcaide municipal, relativamente a trarnitação
do plojeto de lei acima referido.

Ocorre que sobre a matéria, na condição de presidente da Cornrssào
Permanente da Casa, não despachei o projeto a apreciação do Relator, que
inusitadamente e serl estudo técnico algur-n, ofereceu relatório e parecer pugnando
pela aprovação da matéria, inclusive "soberbamente", se alto declarando que o
parecer validado era o dele, que deveiia prevalecer a maioria sobre a rninoria. O
que de fato é. No regime dernocrático de direito. a maioria haver'á seurpre que
prevalecer sobre a minoria, não obstante, a obselvância do regramento legal, tern
que prevalecer. As regras precisarn serern seguidas, não se pode aprovar um
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projeto, CLARAMENTE INCONSTITUCIONAL, p
que seja.
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Este subscritor, requereu em fundamentado despacho a ouvida do

Assessor Jurídico da Câmara, para fazer reexame de seu parecer quanto a

constitucionalidade do projeto a luz de jurisprudência com Repercussão Geral
Reconhecida sobre o tema, aplicado pelo Suprenro Tribunal Federal, quedando-se
ate o presente mornento inefte.

Tambem registrei, por ocasião da referida sessão, despacho do
erniniente Procurador de Justiça, Dr. Ariel Alves de Freitas no Procedimento
01.2024.00004288-0, que inforrnado sobre a existência do projeto em deliberação
do poder legislativo, detennina e requer infonnações a Câmara sobre a necessidade
de criação de referidos cargos, inclusive requerendo posicionarnento de parecer
jurídico sobre o tema, oferecido pela Asessoria Juridica da Casa, cuja copia
anexamos.

A prudência recomenda o cumprimento das leis. O cumprimento da
Jurisprudência dominante no Pais, notadamente quanto a decisão da mais alta corte
de justiça do Pais, exatamente sobre a matéria objeto de apreciação do Poder
Legislativo.

Pelas razões expostas, requer seja retirada a urgência decretada pelo
PIenário a quisa dos fatos narrados.

Com asjuntadas dos documentos anexos.
Pede deferimento.

Sala das Sessões, 01 2024.

V eador/PDT

E-mail: riovaldosoares @ a Ita ne ira.ce.les. b râ
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PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA OLINDA E VINCULADAS DE ALTANEIRA É SANTANA DO CARIRI

DESPACIIO }I I NI STERIAL

Proccdirncnto n': 01.2024.00004288-0

Trata-se de peça de informação apresentada por Ariovaldo Soares

Teles na qual informa que, desde o ano de 2017, o Município de Altaneira

rcaliza contrataçõcs temporárias scm os clementos fundamcntadores, ausentc

necessidade temporária ou necessidade excepcional de interesse público.

AIém das contratações temporárias, o Município realizou a nomeação de 197

cargos comissionados, por portaria do gestor com claro desvio de funções e

finalidades. Os cargos foram criados por lei municipal, contudo não se

referem a cargos de direção, chefia e assessoramento.

Acrescenta que a administraÇão municrpJl criou, âtravés da Lei

Municipal 83212022, programa que cria BOLSAi TURNA/MONITORIA, na

Secretâria dc Educação, em que distribui, graciosamente, mais de 190 bolsas

atravós de scleção realizada sem transparôncia ou publicidade.

Nas páginas 16 a 154, foi juntada a relação dos servidores

nomeados para o exercício de cargo comissionado no Município dc Altancira.

Nas páginas 1,551156, foi juntada a Lei n" 832,

dc Bolsas/Tutoria/Monitoria na redc municipal de

que crrou o

ensino, queprograma

dispõe:

Art. 3o. Serão disponibilizadas pclo Município Bolsas, scm característica
de vínculo empregatício, ou de natureza efetiva, a serem concedidas nas
quantidades abaixo especificados c nos valores de R$ 500,00 (quinhentos)
e 800,00 (oitocentos) reais, a screm definidos os valores por meio de

Decreto Municipal, a dcpcnder das atribuiçõcs, horas de atividades e
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PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA OLINDA E VINCULADAS DE ALTANEIRA E SANTANA DO CARIRI

responsabilidades do beneficiário da Bolsa:

Nas páginas 157 a 174 foi juntada cópia da Lei n" 833, que

dispõe sobre a organizaçào da administração municipal.

O reclamante ;,rntou nova inanifer,i.'çã:r (fls. 176 a 189)

informando que houve o aumento das nomeações, prática que desequilibra as

contas. públicas municipais, vcz quc a prefcitura de Altaneira alcançou o

limite de 53,74 % da Receita Corrente Líquida.

Nas páginas 23'1 a 280, foi juntado rclatório de acompanhamento

gerencial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Em nova manifestação (n. 282 a 284), o reclamante indica a

existência do projeto de Lei n' 0112024, encaminhado ao poder legislativo,

que cria 14 cargos de "Âssistcntc de Segurança Iscolar" com atribuição para

"zelar pela segurança do pridio, cquipanrrntos, ,l :lcriais de funcionários,

educandos da unidade escolar e membros da comunidade".

A presente peça de inlbrmação recebide por este órgão de

execução permite a instauração de Notícia de Fâto para averiguar o fato em

toda a sua extensão, não sendo caso de arquivamento ou indcferimento

sumário, nos termos da Resolução n' 174/2018, do Conselho Nacional do

Ministério Público - CNMP.

O art. 1' da referida Resolução enuncia que: "A Notícia de Fato é

qualquer demanda dirigidc aos órgãos da atívidade-.fim do Ministério

Público, submetida à apre:iação dat 1'rocura"tti.i«s e Promotorids de

Justiça, conforme as atribuições das respectivas áreas de atuação, podendo
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PROMOTORIA DE JUSTIçA DE NOVA OLINOA E VINCULADAS DE ALTANEIRÂ E SANTANA OO CARIRI

ser íormuladq presencialmenle enlettdendo-se co»to tql a realizacãoou tlao,

de atendimentos. bem conro q enlrada de notícías doctr lctlto s raaoueIiDtcnto.r

ou reryresentocões",

Nesses termos, DETERMINO a evolução da presente peça de

informação para Notícia de Fato, devendo-se o servidor responsável,

registrando-se a presente NF para os dcvidos fins, proccder nos seguintes

termos:

l. Ouanto à notícia dc criacÍio de carsos comissionados

cm Ccsvio dc função:

A) Designe-se audiência para oitiva das pessoas

denunciadas por desvio de função (pelo menos 2 de cada

sccrctaria. por amostragem).

B) Oficie-se a Prefeitura de Altaneira para que apresente a

relação nominal de cada servidor ocupante de cargo

comissionado, indicando a função quc cxsrcc c o pcríodo

de tempo co n trata do.
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Proieto de Lei n'
0712024. que cria. dcntrc outros. o cargo dc Assistcntc dc

Sequranca Escolar:

A) Oficie-se a Câmara Municipal para que preste

informações acerca da neccssidadc dos refcridos cargos,

descrevendo as atividades â serem realizadas pelos

ocupantes dos cargos indicados no anexo I do projeto,

assim como informe se há parcccr accrcâ da

constitucionalidade do rcferido projcto, com a remessa de

cópia do :'eferido parecer.

2. Ouanto à infornracão sobrc o

ÂlLlncilr Ci:.

I
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PROMOTORIA DE ]USTIçA DÉ NOVA 
"LINDA 

E VINCÚLÀDAS OÉ 
'.T 

.ÀN:IRA E SANTANA DO CARIRI

Ou ant o il criação do DroIrâmâ
B O I,S A/TURMÂ/ I\I O N IT O RIÂ :

A) Oficie-se a Secretaria de Educação para que informe a

dcscrição das atividades dos bolsistas, a forma de selcção,

os requisitos para ocupação dos cargos e a duÍaçâo

máxima dos contratos.

Altaneira, 2l de fevereiro de 2024

ARIDL ALVIIS DE FREITI5
PROMOTOII l)l' JrtSTrÇA

Altancira-CE
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